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“O ecossistema é maior que a soma de suas partes”   

- Eugene Odum   

O desastre ocorrido na Lagoa da Conceição, a partir do rompimento da 

Barragem de  Evapoinfiltração (LEI) da CASAN, deixa clara a fragilidade do sistema 

jurídico e de  governança – não somente a nível local – que, desenhado a partir do 

paradigma mecanicista,  desconsidera a totalidade social e ecológica da região e 

falha em proteger as vidas humanas e não-humanas que dependem do ecossistema 

da Lagoa.   

Este parecer, então, objetiva fornecer bases para a compreensão da questão 

da  governança na Lagoa da Conceição a partir da abordagem do metabolismo 

social. Assim,  responderá à seguinte pergunta: considerando a atual proteção 

fragmentada da Lagoa da  Conceição, qual o modelo ideal de governança para 

atender aos interesses de todos os seres  envolvidos nos ecossistemas a ela 

relacionados?  

O paradigma mecanicista5imprimiu nos sistemas jurídicos e de governança  

determinadas características6que os torna incapazes de lidar adequadamente com os 

desafios  socioecológicos da atualidade. A predominância dessa lógica mecanicista, 

antropocêntrica e   
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utilitarista é percebida especialmente no Direito Ambiental, o que resultou num 

complexo  normativo que objetiva a proteção ambiental, mas é atrasado e insuficiente 

para evitar que a  atuação humana destrua os elementos naturais imprescindíveis 

para a manutenção da vida na e  da Terra7.   

Os cada vez mais frequentes desastres socioecológicos ocorridos na 

atualidade  refletem essa inadequação do Direito Ambiental, que se deve, entre 

outros, à sua ignorância  quanto às realidades ecológicas dos sistemas terrestres8, à 

ausência de uma abordagem  sistêmica9e a consideração do Estado como fonte 

nuclear de legitimidade e autoridade,  excluindo importantes atores dos processos 

decisórios10.   

A atual situação da Lagoa da Conceição é um claro exemplo disso. Observa-

se, no  caso, um processo de fragmentação11da regulação normativa, que possui 

como notório  exemplo o desmantelamento do Comitê que tratava das questões 

associadas à Lagoa. A partir  da perspectiva reducionista de proteção, verificaram-se 

graves impactos aos ecossistemas ali  reunidos, como aquele que é objeto de 

discussão da Ação Civil Pública relacionada a este  parecer.   

Nesse sentido, uma abordagem sistêmica de governança e de proteção 

integral  representa o panorama ideal para a salvaguarda dos interesses de todos os 

seres e  ecossistemas envolvidos; ou seja, é necessário caminhar rumo a uma 

governança moldada  a partir da compreensão da interdependência dos sistemas 

social e natural presentes no  local. Para tanto, propõe-se a adoção da abordagem 

do metabolismo social, conceito que  engloba todos os fluxos de matéria e energia 

entre os sistemas socioeconômico e ecológico12,   
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demonstrando que os sistemas sociais e econômicos não podem ser tratados como 

sistemas  fechados, já que trocam matéria e energia com o ecossistema para 

manutenção das atividades  humanas.   

Sendo assim, trazer esse conceito para o âmbito jurídico pode permitir o  

desenvolvimento e a implementação de medidas concretas para uma regulação mais 

justa e  sustentável do metabolismo social dos sistemas socioeconômicos, lidando de 

forma sistêmica  com a unificação de áreas que são tradicionalmente tuteladas por 

diferentes disciplinas e  regulações jurídicas de forma compartimentalizada.   

Dentro dessa lógica, a proposta da governança dos fluxos materiais e 

energéticos13surge como possibilidade para a adequada tutela de ecossistemas 

terrestres e aquáticos, como  os relacionados à Lagoa da Conceição14. A noção de 

governança, nesse contexto teórico,  representa um processo complexo, onde 

diferentes sistemas de regulação social (como jurídico,  político e econômico) 

interagem e se modificam em círculos de retroatividade e recursividade.   

A adoção de uma visão sistêmica e complexa da Lagoa da Conceição é 

fundamental  para a preservação e recuperação da integridade ecológica, das 

relações intersistêmicas e dos  serviços ecossistêmicos e ambientais da região15. É 

também essencial para a preservação e  recuperação da dignidade da vida de 

humanos e não-humanos que dependem e se relacionam  com esse sistema.   

Especialmente com relação aos serviços ecossistêmicos, estes são classificados 

como:  → Serviços de suporte: servem de base para a existência dos demais serviços 

e, como  destacado por esta ACP, vêm sendo alterados pelas atividades humanas 

poluentes e   
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socioeconômicos.  
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degradantes, comprometendo a capacidade dos ecossistemas de absorção e 

retenção de  nutrientes, além de ocasionar a perda de biodiversidade.  

→ Serviços de provisão: relacionados à provisão de recur

material  genético.   

→ Serviços de regulação: avaliados pela capacidade de regulação de outros serviços 

que os  ecossistemas possuem, estão relacionados com características 

regulatórias dos processos  ecológicos, como é o caso 

desastres ou o controle de erosão.  

→ Serviços culturais: levam à percepção de que a diversidade encontrada nos 

ecossistemas  implica na existência de grande variedade de culturas, valores e 

criação de conhecimento,  estando também asso
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sobre os serviços ecossistêmicos da 
região da   

Lagoa da Conceição e identificou a complexidade 
dos   

diferentes sistemas ambientais e seus serviços 
ecossistêmicos   

[1], para além dos fluxos e processos sistêmicos do local [2].  

O material pode ser acessado pelos QR Codes ao lado:  
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degradantes, comprometendo a capacidade dos ecossistemas de absorção e 

retenção de  nutrientes, além de ocasionar a perda de biodiversidade.  

ços de provisão: relacionados à provisão de recursos como alimentos, água e 

ços de regulação: avaliados pela capacidade de regulação de outros serviços 

que os  ecossistemas possuem, estão relacionados com características 

regulatórias dos processos  ecológicos, como é o caso da proteção contra 

desastres ou o controle de erosão.   
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ecossistemas  implica na existência de grande variedade de culturas, valores e 

criação de conhecimento,  estando também associados à recreação e ao turismo.  
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para a  manutenção de inúmeros processos socioecológicos correlatos que, inclusive, 

ultrapassam o  próprio ecossistema local, o que permite concluir que as atividades de 

proteção da Lagoa devem  ser voltadas para esta capacidade de funcionamento, 

geradora de funções e serviços  ecossistêmicos.   

E é precisamente por essa complexidade ecossistêmica que se defende a 

necessidade  de uma governança local bem estruturada, que atue de forma coerente 

e sistêmica para: 1) a  redução dos fluxos de materiais e energéticos entre os 

sistemas ecológicos e socioeconômicos,  2) o fechamento, sempre que possível, dos 

fluxos quando não puderem ser evitados, e 3) a  redução de impactos 

socioecológicos dos fluxos que não puderem ser evitados17A título de  exemplo, a 

aplicação desse modelo de governança quanto ao bem mais importante da Lagoa da  

Conceição, a água, se traduziria nas seguintes medidas que requerem adequada 

gestão e  monitoramento: redução do uso da água; reutilização e reciclagem de 

água; redução da poluição  e degradação do corpo hídrico em si considerado.   
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Essa governança sistêmica dos fluxos de materiais e energéticos deve ocorrer 

com o  objetivo último de promoção da justiça socioecológica. Essa justiça se 

manifesta, para  humanos, pela promoção da dignidade da vida, para a natureza e 

suas relações intersistêmicas,  pela manutenção e proteção da integridade ecológica 

e, para animais não-humanos, pelo  reconhecimento e garantia da dignidade da vida, 

juntamente com a preservação de suas funções  ecossistêmicas18.   

No caso da Lagoa da Conceição, a materialização da justiça socioecológica 

representa  a promoção e resgate da dignidade da vida da comunidade de humanos 

e dos animais não humanos (como peixes e outros animais aquáticos e não 

aquáticos) que dependem da Lagoa  para sobreviver, bem como daqueles indivíduos 

e comunidades que de qualquer forma se  relacionam com esse ecossistema para 

sua qualidade de vida. Ademais, a Lagoa da Conceição  é mais do que a soma dos 

elementos naturais que a compõem, é um ecossistema que se relaciona  com seu 

entorno, com outros elementos bióticos e abióticos. A Lagoa, então, como membro 

da  comunidade de justiça socioecológica, deve ter sua integridade ecológica 

preservada e  restaurada por seu valor intrínseco para manutenção dos processos 

ecológicos essenciais.   



Importa ressaltar que a proposta de governança sistêmica na Lagoa da 

Conceição para  o fim último de promoção da justiça socioecológica, implica, para 

além da responsabilização  das autoridades e entes públicos, o acréscimo de uma 

pluralidade de atores nos processos  decisórios, garantindo a democratização das 

discussões e possibilitando que os interesses  socioecológicos de todos os membros 

dessas comunidades atingidas sejam priorizados e  representados de forma ampla e 

adequada. Nesse sentido, a governança dos fluxos materiais e  energéticos adota 

uma estrutura procedimental que amplia a base democrática desse modelo  com a 

inclusão de diferentes atores sociais e de uma diversidade de conhecimentos19nos  

processos decisórios.   

A respeito da ampliação democrática quanto aos atores, o modelo da 

governança de  fluxos materiais e energéticos adota o princípio do “todos-

submetidos”, desenvolvido por  Nancy Fraser. Isso significa que todos os membros 

da comunidade de justiça submetidos às  decisões e ações relativas à determinada 

governança, deverão ser incluídos na condução dessa  governança em termos 

procedimentais. Assim, essa estrutura se funda sobre dois trilhos:   

18
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19
Além da ampliação da base democrática em relação à participação de todos os atores legitimados, deve 
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científicos,  tradicionais e indígenas, por meio de estratégias de delimitação e escolha pragmáticas dos 
conhecimentos  relevantes para cada caso concreto, como, por exemplo, com o uso do modelo da 
ecologia de saberes (POPE, K.  ob.cit.). 

institucional formal20e sociedade civil organizada21. Ambos os trilhos se relacionam 

de forma  dinâmica e interativa, estando o trilho institucional formal em constante 

diálogo com o da  sociedade civil organizada.   

Ademais, a estrutura da instituição formal deve incluir dois aspectos 

essenciais: de um  lado, procedimentos justos e uma estrutura representativa que 

garanta a legitimidade  democrática de suas deliberações, e de outro, que os 

representantes possam garantir a  devida execução de suas decisões, sempre 

tomadas de forma dialógica. A tabela a seguir  sintetiza a estrutural procedimental do 

modelo da governança dos fluxos de materiais e  energéticos.   



Fonte: adaptado de POPE, K. ob. cit.  

Sugere-se, assim, a incorporação desses aspectos da governança de fluxos 

materiais e  energéticos na tutela da Lagoa da Conceição para a 

diálogo profícuo com  atores plurais de governança e, assim, atender ao interesse de 

todos os indivíduos, comunidades  (de humanos ou não) e ecossistemas da Lagoa.  

O que se buscou, então, até aqui, do ponto de vista teórico

amparar o  pedido de criação (ou melhor, restabelecimento) de comitê gestor da 

Lagoa da Conceição e   

20
Este trilho conduzirá à elaboração de normas e processos decisórios com representantes estatais.  

21
Este trilho deve ser composto por membros da 

possam  representar os interesses de humanos e não
K. ob. cit.). 

apresentar elementos que devem ser considerados no estabelecimento deste corpo. 

Sendo assim,  defende-se que o reestabelecimento do comitê gestor da Lagoa, se 

reestruturado para  concretização de um modelo de governança complexa, sistêmica, 

de base democrática ampliada  e objetivando a promoção da justiça socioecológica 

(como o modelo da governança

poderá lidar de forma mais adequada com o desastre  ambiental ocorrido na Lagoa, 

possibilitando a restauração e proteção dos interdependentes  sistemas natural e 

social que compõe a região.  

A situação em que se encontra a Lagoa da Conceição, sendo um desastre 

ambiental22,  escancara a situação de vulnerabilidade social e ecológica da região e, 

Fonte: adaptado de POPE, K. ob. cit.   
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Este trilho conduzirá à elaboração de normas e processos decisórios com representantes estatais.  

governamentais que 

humanos, das presentes e futuras gerações (POPE, 

apresentar elementos que devem ser considerados no estabelecimento deste corpo. 

se que o reestabelecimento do comitê gestor da Lagoa, se 

reestruturado para  concretização de um modelo de governança complexa, sistêmica, 

de base democrática ampliada  e objetivando a promoção da justiça socioecológica 

dos fluxos  de materiais e energéticos apresentado), 

poderá lidar de forma mais adequada com o desastre  ambiental ocorrido na Lagoa, 

possibilitando a restauração e proteção dos interdependentes  sistemas natural e 

em que se encontra a Lagoa da Conceição, sendo um desastre 

,  escancara a situação de vulnerabilidade social e ecológica da região e, 



portanto, exige  responsabilização quanto aos prejuízos já ocorridos e 

responsabilidade do poder público e  todas as suas esferas daqui em diante, agindo 

positivamente na construção e estruturação dessa  governança e não se omitindo de 

sua responsabilidade em corrigir vulnerabilidades socioecológicas e evitar desastres. 

A insistência no pensamento jurídico e na governança  fragmentados, utilitaristas e 

antropocêntricos é insustentável e inadequada e precisa ser  superada. 

Portanto, é imprescindível a criação de comitê gestor que coordene e monitore 

as  ações de restauração e conservação da região da Lagoa da Conceição, a partir 

do modelo da  governança dos fluxos materiais e energéticos, cuja abordagem 

sistêmica, não fragmentada ou  reducionista, leve em conta a totalidade do 

ecossistema do local, a interdependência humano  

natureza (serviços ecossistêmicos) e a pluralidade de atores e conhecimentos sociais 

(gestão  democrática) – a fim de garantir a adequada representação de interesses e 

direitos humanos e  não-humanos, tendo por fim último a proteção e manutenção da 

Lagoa para promoção de justiça  socioecológica.   
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O Decreto nº 10.593 de 24 de dezembro de 2010, em seu art. 2º, inciso VII, conceitua um desastre como 

o  “resultado de evento adverso decorrente de ação natural ou antrópica sobre cenário vulnerável que 
cause danoshumanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais”. Essa definição é 
amparada pela Agência  das Nações Unidas para a Redução do Risco de Desastres (UNDRR, em inglês) 
e pelo Marco de Ação de Sendai.  Esse conceito deixa claro que desastres, como o ocorrido na Lagoa da 
Conceição, não decorrem unicamente de  um evento natural ou antropogênico inevitável – no caso o 
rompimento da barragem por conta de fortes chuvas,  mas sim quando esses ocorrem sobre um 
ecossistema vulnerabilizado por questões sociais, políticas, econômicas  e jurídicas anteriores, o que 
exige uma governança sistêmica como aqui exposto. Para saber mais sobre a  construção social dos 
desastres, visitar: https://drive.google.com/file/d/1kJdx1K1-
M2dqFmpdnjAHNiCqHy4j9UVY/view?usp=sharing  


